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PORTARIA 6/2021 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de março

de 2021

Cons�tuir Grupo de Trabalho para coleta e

Organização das contribuições do Campus Serrinha quanto à

implantação do Teletrabalho.

O DIRETOR-GERAL PRÓ TEMPORE  DO CAMPUS SERRINHA  do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.471, de 04/06/2018, publicada

no Diário Oficial da União de 05/06/2018, CONSIDERANDO:

- o teor do O8cio Circular n° 18/2021 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 12 de março de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir o Grupo de Trabalho para coleta e Organização das contribuições do Campus Serrinha, quanto à

implantação do Teletrabalho, conforme a seguir: 

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Cargo Lotação

Função na

comissão

Hortência Araujo Soares 2331799 Técnica de Laboratório SER-NAGP Presidente

Áddla Thaine Santos Oliveira

Morais
2331360 Assistente de Laboratório

SER-

CONTRATOS
Membro

Jose Clerison Santos Alves 2042397 Professor EBTT SER-CE Membro

Art. 2º São competências da comissão:

- Organizar e executar a consulta a comunidade do Campus quanto a minuta do Programa de Gestão, na

Modalidade Teletrabalho, para implantação no Ins�tuto, em observância ao previsto na Instrução Norma�va ME

nº 65, de 30 de julho de 2020; e sistema�zar as respec�vas proposições;

Art. 3º  As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via

e-mail pelo seu presidente.

Art. 4º  As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD0002 - SER-DG, em 25/03/2021 14:27:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

177659

4bf19477ec

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000

Fone: None


	Documento assinado eletronicamente por:

